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RESOLVE:
DESIGNAR a servidora LIANE MARIA MACHADO MELO, matrícula 
54190339/1, para responder pela COORDENAÇÃO DE NÚCLEO JURÍDI-
CO, em substituição ao titular JOBSON OLIVEIRA PEREIRA, matrícula nº 
5940556/5, que se encontra afastado em gozo de férias no período de 
04/05/2026 a 18/05/2026.
PORTARIA Nº 0847/2026
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ASSISTENCIA SOCIAL, TRABALHO, EMPRE-
GO E RENDA, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através do 
Decreto de 01 de janeiro de 2019, publicado no DOE nº 33.771 de 02 de 
janeiro de 2019, RESOLVE:

 CAPÍTULO I DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art.1º Dispõe sobre a jornada de trabalho dos servidores dos Abrigos Es-
taduais de Mulheres e das Unidades de Acolhimento da Pessoa Idosa da 
Secretaria de Estado de Assistência Social, Trabalho, Emprego e Renda – 
SEASTER/PA.
Parágrafo único. A jornada de trabalho é o período durante o qual o ser-
vidor deverá prestar serviço ou permanecer à disposição da Secretaria.

CAPÍTULO II DA JORNADA DIÁRIA DE TRABALHO
Art.2º A jornada diária de trabalho dos servidores das Unidades de Aco-
lhimento da Pessoa Idosa e Abrigos de Mulheres se darão nos seguintes 
horários:
•Turno Matutino: 07:00 às 13:00h;
•Turno Vespertino: 13:00 às 19:00h.
•Turno Integral: 08:00 às 17:00h.
•1º O servidor ocupante de cargo comissionado, independentemente de 
jornada de trabalho, atenderá às convocações decorrentes da necessidade 
do serviço de interesse da Administração.
•2º A jornada de trabalho poderá ser cumprida em horário diverso, desde 
que observado o disposto no art.15.
•3º Nos setores destinados ao atendimento ao público não haverá inter-
rupção do serviço, cabendo as chefias imediatas estabelecer os turnos de 
revezamento.
Art.3º A entrada antecipada ou a saída após o horário de expediente, ressal-
vada autorização da chefia imediata, não gera qualquer direito ao servidor.
Art.4º É vedado ao servidor exercer dois cargos públicos, exceto quando 
houver compatibilidade de horários, observadas as hipóteses previstas no 
art.162, da Lei Estadual nº 5.810, de 1994.
•1º Para fins de análise da compatibilidade de horários, o servidor deverá 
apresentar a carga horária de seus dois vínculos à chefia imediata do setor 
de lotação, que submeterá à apreciação da Coordenação de Gestão de 
Pessoas – CGP.
•2º A compatibilidade de horários dos servidores deverá observar o cum-
primento diário da jornada de trabalho nesta Secretaria.
Art.5º Os servidores farão intervalos intrajornada:
I- de 15 (quinze) minutos, quando em regime de trabalho normal; e
II- de 01 (uma) hora, quando em regime de trabalho especial.
Parágrafo único. É vedado o fracionamento do intervalo intrajornada.
Art.6º O intervalo para refeição não é considerado no cômputo das horas 
da jornada de trabalho do servidor e não poderá ser utilizado para com-
pensação de jornada, inclusive quando decorrente de atrasos, ausências e 
saídas antecipadas.
Art.7º Estão sujeitos ao controle de frequência todos os servidores públi-
cos efetivos, inclusive os ocupantes de cargos comissionados e de funções 
temporárias, lotados na SEASTER/PA.
Art.8º O registro da frequência será realizado diariamente por meio de as-
sinatura do servidor no seu controle de ponto manual, o qual deverá estar 
de posse de seu superior imediato.
•1º O registro de frequência é pessoal e intransferível, devendo ser reali-
zado no início e ao término da jornada diária de trabalho.
•2º Os servidores cuja natureza de suas atividades não são mensuradas 
por unidade de tempo, nos termos do art. 64, inciso II, da Lei Estadual nº 
5.810, de 1994, terão sua frequência apurada pela chefia imediata, por 
meio do controle de ponto manual, desde que devidamente autorizado pelo 
titular da Secretaria de Estado de Assistência Social, Trabalho, Emprego e 
Renda.
Art.9º O registro de entrada do servidor deverá ser efetuado dentro do 
horário determinado para o início do expediente, com uma tolerância má-
xima de 15 (quinze) minutos diários, independentemente de qual seja sua 
jornada de trabalho.
Parágrafo único. Será permitida, após a tolerância prevista no caput deste 
artigo, a compensação de horário em até 30 (trinta) minutos por dia, refe-
rentes aos atrasos, saídas antecipadas ou quando ultrapassado o intervalo 
intrajornada de que trata o art.5º.
Art.10. A ausência de registro do ponto na entrada ou na saída, por esque-
cimento, será justificada pela chefia imediata.
Art.11. Caberá à Coordenação de Gestão de Pessoas (CGP) computar as 
faltas e atrasos do servidor no Sistema de Gestão Integrada de Recursos 
Humanos - SIGIRH, para fins de descontos, nos termos da Lei Estadual nº 
5.810 de 1994.
Art.12.  A justificativa de falta, por motivo de saúde, deverá estar acom-
panhada de atestado médico e ser encaminhada à Gerência de Desen-
volvimento de Pessoas (GDP), via PAE ou e-mail no prazo máximo de 05 
(cinco) dias, a contar do primeiro dia de afastamento, para procedimentos 
de registro de licença ou agendamento de perícia médica, conforme o caso.
•1º O servidor efetivo com atestado médico superior a 03 (três) dias, 
deverá obrigatoriamente submeter-se à perícia médica oficial do Estado, 
agendada junto a Secretaria de Estado de Planejamento e Administração 
(SEPLAD), ficando responsável pelo recebimento na GRH, do Ofício de en-
caminhamento para perícia médica.
•2º O servidor temporário e o exclusivamente comissionado, que apresen-

tar atestado médico com mais de 15 (quinze) dias, deverá agendar perícia 
médica imediatamente junto ao INSS, pelo site ou telefone 135.
Art.13. As justificativas de falta e atraso deverão ser enviadas, via PAE ou 
e-mail, à Gerência de Desenvolvimento de Pessoas, até o dia 05 (cinco) do 
mês subsequente de sua ocorrência.
Parágrafo único. Serão indeferidos os pedidos de justificativas solicitados 
intempestivamente, cujos autos serão devolvidos para ciência e arquiva-
mento.
Art.14. A chefia imediata poderá autorizar o afastamento do servidor para 
a participação em cursos, reuniões ou eventos equivalentes que ocorram 
durante o expediente de trabalho, de forma excepcional e desde que não 
ofereça prejuízos à continuidade dos serviços prestados, cuja ausência de-
verá ser justificada para fins de controle de frequência.
Parágrafo único. A justificativa de ausência de que trata o caput deverá 
estar acompanhada de declaração, certificado ou lista de frequência que 
ateste a presença do servidor no dia e horário em que ocorrer o respectivo 
evento.
Art.15. Compete à Chefia imediata, quanto aos servidores lotados na uni-
dade administrativa sob sua responsabilidade:
I – Homologar e encaminhar, via PAE, à Gerência de Gestão de Pessoas, a 
ocorrência de atraso, saída antecipada e falta justificada;
II – Abonar no máximo de 3 (três) faltas ao mês, incluindo as decorrentes 
de ausência de ponto;
III - Solicitar autorização para realização de horário especial, nos casos 
previstos em lei.
IV - Autorizar o afastamento do servidor para a participação em cursos, 
reuniões ou eventos equivalentes que ocorram durante o horário de expe-
diente de trabalho.
V – Autorizar as justificativas de atrasos, saída antecipada e falta.

CAPÍTULO III DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art.16. Caberá a Diretoria de Administração e Finanças (DAF) adotar as 
providências necessária para o tratamento dos dados pessoais e sensíveis 
dos servidores, registrados para fins de controle de frequência.
Art.17. É vedada a entrada, a saída e/ou a permanência de servidores nas 
dependências da SEASTER/PA antes ou depois do horário fixado para o 
cumprimento de sua jornada, ressalvada autorização da chefia imediata, 
que não lhe gerará qualquer direito.
Art.18. A frequência do mês será aferida a partir do quinto dia útil do mês 
subsequente, pela Coordenadoria de Gestão de Pessoas, por meio dos pro-
cessos administrativos eletrônicos enviados por cada setor da SEASTER/
PA, para validação das ocorrências registradas, lançamento em folha de 
pagamento e, quando couber, desconto em contracheque.
Art. 19. Cabe à Diretoria de Administração e Finanças decidir quanto à 
jornada diferenciada de trabalho e, quando couber, sobre a compensação 
de horas do servidor.
Parágrafo único. A decisão referida no caput deverá ser informada à CGP 
para conhecimento e registro, a fim de evitar qualquer desconto indevido 
ao servidor.
Art.20. Os casos omissos serão apreciados e decididos pelo titular da Se-
cretaria.
Art.21. Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação.
Belém/PA, 07 maio de 2026.
INOCÊNCIO RENATO GASPARIM
Secretário de Estado de Assistência Social, Trabalho, Emprego e Renda

Protocolo: 1322819
TERMO DE RESCISÃO AMIGAVEL DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
Nº 28/2025/SEASTER
Processo nº 2026/2281974
Objeto: O objeto do presente Termo é a Rescisão Amigável do Contrato 
Administrativo nº 28/2025/SEASTER, por acordo entre as partes, e consi-
derada a conveniência e oportunidade da Administração.
Estabelece-se a data de publicação da súmula do presente termo no Diário 
Oficial do Estado para o término da vigência contratual.
A presente rescisão amigável tem por fundamento legal o inciso II, do art. 
138, da Lei nº 14.133/21.
Data da assinatura: 06/05/2026
Contratado: VIAJAGOV AGÊNCIA DE VIAGEM E EVENTOS LTDA
CNPJ: 31.493.121/0001-46
End.: Av. Duque De Caxias, sala A nº 8360, Bairro: Marco, CEP: 66093-026.
Ordenador: INOCENCIO RENATO GASPARIM
MAT. 5945555/1

Protocolo: 1322693
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PORTARIA Nº 077/2026-CORREGEDORIA. BELÉM, 05 DE MAIO DE 
2026. 
A COORDENADORA DA ASSESSORIA DE SINDICÂNCIA E PROCESSO 
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR DA FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO 
SOCIOEDUCATIVO DO PARÁ, no uso das atribuições legais delegadas 
pelo Presidente da FASEPA, por meio da PORTARIA nº 423, artigo 4º, I 
- GAB/PRES, de 17 de abril de 2025, publicada no DOE Nº 36.206 de 23 
de abril de 2025 e pelos dispositivos da Lei nº 5.810/94. Considerando 


